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DECRETO Nº 92, DE 23 DE MAIO DE 2024 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO 
AMIGÁVEL OU JUDICIAL A ÁREA DE TERRAS QUE ESPECIFICA, PARA 
IMPLANTAÇÃO DO PROJETO TURÍSTICO AMBIENTAL EM TORNO DO 
RIO IGUAÇU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
de seu cargo e com fundamento no inciso XI do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, combinados 
com os artigos 2º, 5º, alínea “k”, e 6º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941;   

CONSIDERANDO a garantia constitucional que reconhece, como uma tendência irreversível do 
Estado moderno, a possibilidade da interferência do Poder Público na mudança compulsória da 
destinação de um bem privado, ajustando aos interesses sociais, mediante desapropriação, prevista 
ao longo de vários dispositivos constitucionais, especialmente citados na redação dos artigos 5º, 
inciso XXIV; 22, inciso II; 182, §§ 3º e 4º, inciso III e; 184, todos da Constituição Federal de 1988;   

CONSIDERANDO que o artigo 23, inciso III da Constituição Federal dispõe que é de competência dos 
Entes Federados protegerem os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

CONSIDERANDO que um dos instrumentos jurídico e político contido no Estatuto da Cidade (Lei 
Federal n.º 10.257, de 10 de julho de 2001) é a desapropriação, cuja regulamentação está prevista 
no Decreto-lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941;   

CONSIDERANDO que o objetivo principal do Plano Diretor Municipal de Porto Amazonas, aprovado 
pela Lei n.º 1.148, de 14 de julho de 2021, contempla em seu Art. 4.º a promoção do 
desenvolvimento e do bem-estar social dos cidadãos do município, como eixo principal, o qual 
possui como diretrizes a qualidade de vida no município e a ocupação da organização humana (Art. 
5.º, incisos II e III);   

CONSIDERANDO que para consecução dos objetivos contidos no Plano Diretor foram elencadas 
como principais diretrizes o respeito ao meio ambiente e antropológico, a qualidade de vida no 
município, a organização da ocupação humana, a necessidade de garantir oportunidades 
econômicas para todos, além da imposição contida no Art. 78 da Lei Orgânica e repetida na Lei do 
Plano Diretor, no sentido de elencar o planejamento como ferramenta determinante para o Poder 
Público, o qual deve permanecer qualificado para o seu emprego;   

CONSIDERANDO que o Município de Porto Amazonas, pela excelência de sua localização geográfica 
no entorno do denominado “Marco Zero” da navegação do Rio Iguaçu, induz a uma ocupação 
ordenada do seu território urbano, promovendo medidas voltadas para que a expansão do 
perímetro urbano seja direcionada para outros locais onde há condições de urbanização e 
ampliação dos espaços destinados às atividades humanas;   

CONSIDERANDO que em razão dessa situação, devem ser observadas as peculiaridades hídricas do 
Rio Iguaçu, cujo principal potencial induz para a preservação, conservação e uso sustentável do seu 
entorno, o que impõe a gestão quanto ao crescimento urbano e ao uso e ocupação do respectivo 
solo;   



 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

CONSIDERANDO o dever Público Municipal de zelar pelo bem-estar de sua população e, preocupado 
com a qualidade de vida de seus munícipes, especialmente em torno da qualidade ambiental do 
território municipal e a necessidade de promover e desenvolver o turismo sustentável com 
eficiência econômica, justiça social e prudência ecológica; 

CONSIDERANDO que o Município de Porto Amazonas recebeu em doação da União a Ponte Férrea 
sobre o Rio Iguaçu, na divisa com o Município da Lapa PR., mais conhecida como “Ponte Preta”, 
integrante do trecho de ferrovia erradicado da extinta Rede Ferroviária Federal S.A – RFFSA. 

CONSIDERANDO que, em 25 de março de 2024, foi firmado com o município da Lapa convênio que 
tem por objetivo o estabelecimento de cooperação mútua com o município de Porto Amazonas para 
a Elaboração de Projeto Turístico Ambiental no Rio Iguaçu. 

 

                                                                 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, 
a área de terreno urbano situado na cidade de Porto Amazonas, com 3.608,50 m² (três mil 
seiscentos e oito metros e cinquenta centímetros quadrados), faixa de linha ferroviária erradicada 
– Engenheiro Bley – Cará-Cará, localizada entre os quilômetros 29+463,50 e 29+535,67, objeto da 
Matrícula nº 8.368 do Registro de Imóveis da Comarca de Palmeira, de propriedade de Valente 
Agropecuária, CNPJ  76.534.213/0001-65, com demais características e confrontações constantes 
na Matrícula supra, a qual é parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º – A área declarada no artigo 1.º deste Decreto será destinada à implantação do Projeto 
Turístico Ambiental pelos Municípios de Porto Amazonas-PR. e Lapa PR, executando convênio já 
formalizado. 

Art. 3º - A desapropriação prevista no artigo anterior é declarada de natureza urgente, para os fins 
e efeitos do artigo 15, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 4º - As despesas com a execução deste decreto correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, em 23 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

ELIAS JOCID GOMES DA COSTA 
Prefeito Municipal 
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